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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
PAUTA DA 295ª SESSÃO ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Hora: 14:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte,
Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Consultas
Processo PAJ-005142.2008.02.000/0 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -

Interessados: INQUIRIDO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA , INQUIRIDO:
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, INQUIRIDO: CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA, INQUIRIDO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, NOTICIANTE:
MPT/ PRT DA 2ª REGIÃO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

II - Conflitos de atribuições
Processo NF-005992.2021.02.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:

SUSCITADO: AILTON VIEIRA DOS SANTOS , SUSCITANTE: LORENA VASCONCELOS PORTO -
Relator: Dr. André Lacerda.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova inclusão em pauta.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO
PORTARIA Nº 90, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício
da competência estabelecida Regulamento Administrativo do Senado Federal, com
fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 3º, inciso VI, do ADG nº 24/2017, e
no item 28.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 70/2020, e pelos fundamentos expostos nos
autos do Processo nº 00200.010120/2020-11, aplica à empresa JONATAN WILI DE CASTRO
DAS GUPTA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.004.120/0001-80, com endereço à Rua Luiz
Lorea, 504, Rio Grande/RS, CEP 96.200-350, penalidade de MULTA no valor de R$ 161,56
(cento e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), cumulada com pena de
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 75 (setenta e cinco) dias no âmbito da
UNIÃO, por não manter as condições de habilitação durante a execução da avença, o que
incorreu em falha na execução do ajuste, em descumprimento ao que estabelece o inciso
I, do item 31.1 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PA Nº 1, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2021

Dá nova redação à NBC PA 01, que dispõe sobre
gestão de qualidade para firmas (pessoas jurídicas e
físicas) de auditores independentes.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-
Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, alinhado com o processo de
convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e conforme acordo firmado perante
a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a traduzir, reproduzir
e publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada em
seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a
sua equivalente internacional ISQM 1 da Ifac:

NBC PA 01 - GESTÃO DE QUALIDADE PARA FIRMAS (PESSOAS JURÍDICAS E
FÍSICAS) DE AUDITORES INDEPENDENTES

A NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas)
de Auditores Independentes aplica-se aos trabalhos de auditoria e revisão das
demonstrações contábeis, outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos,
realizados, respectivamente, de acordo com as normas NBCs TA, NBCs TR, NBCs TO e
NBCs TSC.

Introdução
Alcance
1. Esta Norma trata das responsabilidades da firma pelo desenvolvimento

(design), implementação e operação de sistema de gestão de qualidade para auditorias e
para trabalhos de revisão das demonstrações contábeis, assim como outros trabalhos de
asseguração e serviços correlatos.

2. Revisões da qualidade do trabalho fazem parte do sistema de gestão de
qualidade da firma, e:

(a) esta Norma trata da responsabilidade da firma em estabelecer políticas ou
procedimentos para tratar dos trabalhos que devem ser submetidos a revisões de
qualidade; e

(b) a NBC PA 02 trata da nomeação e elegibilidade do revisor de qualidade do
trabalho, da execução e da documentação da revisão de qualidade do trabalho.

3. Outras normas de auditoria do CFC:
(a) baseiam-se no pressuposto que a firma está sujeita a esta Norma; e
(b) incluem requisitos para o sócio responsável pelo trabalho e outros

membros da equipe, relacionados com a gestão de qualidade no nível do trabalho. Como
exemplo, a NBC TA 220 - Gestão de Qualidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis,
item 3, estabelece as responsabilidades específicas dos auditores quanto à qualidade no
nível de cada trabalho para auditoria de demonstrações contábeis e as responsabilidades
correlatas do sócio responsável pelo trabalho (ver item A1).

4. Esta Norma deve ser lida juntamente com os requisitos éticos aplicáveis.
Leis, regulamentos ou requisitos éticos podem estabelecer responsabilidades para a
gestão de qualidade da firma além daquelas descritas nesta Norma (ver item A2).

5. Esta Norma se aplica a todas as firmas que executam trabalhos de auditoria,
trabalhos de revisão das demonstrações contábeis ou outros trabalhos de asseguração e
serviços correlatos (ou seja, esta Norma é aplicável quando a firma executa qualquer um
desses trabalhos. O sistema de gestão de qualidade, possibilita que a firma execute todos
esses trabalhos de maneira consistente, uma vez que é estabelecido de acordo com os
requisitos desta Norma).

Sistema de gestão de qualidade da firma
6. O sistema de gestão de qualidade atua de maneira contínua e iterativa, bem

como responde às mudanças na natureza e nas circunstâncias da firma e dos seus
trabalhos. Ele não atua de maneira linear. Contudo, para fins desta Norma, o sistema de
gestão de qualidade deve abordar oito componentes, a considerar (ver item A3):

(a) processo de avaliação de riscos da firma;
(b) governança e liderança;
(c) requisitos éticos relevantes;
(d) aceitação e continuidade de relações com clientes e trabalhos

específicos;
(e) execução do trabalho;
(f) recursos;
(g) informações e comunicações; e
(h) processo de monitoramento e correção.
7. Esta Norma requer que a firma aplique uma abordagem baseada em risco

durante o desenvolvimento, implementação e operação de componentes do sistema de
gestão de qualidade, que deve ocorrer de maneira interconectada e coordenada, de forma
que a firma gerencie proativamente a qualidade dos trabalhos que executa (ver item
A4).

8. A abordagem baseada em risco está inserida nos requisitos desta Norma por
meio de:

(a) definição dos objetivos de qualidade. Os objetivos de qualidade definidos
pela firma estão relacionados com os componentes do sistema de gestão de qualidade
que devem ser alcançados pela firma. A firma deve definir os objetivos de qualidade
especificados nesta Norma e quaisquer objetivos adicionais de qualidade considerados
necessários para alcançar os objetivos do sistema de gestão de qualidade;

(b) identificação e avaliação de riscos para alcançar os objetivos de qualidade
(referidos nesta Norma como riscos de qualidade). A firma deve identificar e avaliar os
riscos de qualidade para fornecer uma base para o planejamento e a implementação de
respostas; e

(c) planejamento e implementação de respostas para endereçar os riscos de
qualidade. A natureza, a época e a extensão das respostas da firma para endereçar os
riscos de qualidade são baseadas nas razões das avaliações dadas aos riscos de qualidade
e respondem a elas.

9. Esta Norma requer que, no mínimo uma vez por ano, os indivíduos a quem
são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação
de prestar contas sobre ele, avaliem, em nome da firma, o sistema de gestão de
qualidade e concluam se o sistema fornece segurança razoável de que os objetivos do
sistema, especificados no item 14(a) e (b), estão sendo alcançados (ver item A5).

Escalabilidade
10. Na aplicação da abordagem baseada em risco, a firma deve considerar:
(a) a natureza e as circunstâncias da firma; e
(b) a natureza e as circunstâncias dos trabalhos executados pela firma.
Consequentemente, o desenvolvimento do sistema de gestão de qualidade da

firma varia, especialmente a complexidade e o nível de formalidade do sistema. Por
exemplo, a firma que executa diferentes tipos de trabalho para grande variedade de
entidades, incluindo auditoria de demonstrações contábeis de entidades listadas,
provavelmente precisa apresentar um sistema de gestão de qualidade e documentação de
suporte mais complexo e formalizado do que uma firma que executa apenas revisão ou
compilação de demonstrações contábeis.

Redes e prestadores de serviços
11. Esta Norma trata das responsabilidades da firma quando ela:
(a) pertence a uma rede e cumpre os requisitos da rede ou usa os serviços da

rede no sistema de gestão de qualidade ou na execução dos trabalhos; ou
(b) utiliza recursos de prestador de serviços no sistema de gestão de qualidade

ou na execução dos trabalhos.
Mesmo quando a firma cumpre com os requisitos da rede ou utiliza os

serviços da rede ou recursos de um prestador de serviços, ela é responsável pelo próprio
sistema de gestão de qualidade.

Autoridade desta Norma
12. O item 14 contém o objetivo da firma ao seguir esta Norma, a qual

contém (ver item A6):
(a) requisitos planejados para permitir que a firma alcance o objetivo do item

14 (ver item A7);
(b) orientações relacionadas com a forma de aplicação e outros materiais

explicativos (ver item A8);
(c) material introdutório que fornece contexto relevante para o devido

entendimento da Norma; e
(d) definições (ver item A9).
Data de vigência
13. É necessário que sejam planejados e implementados sistemas de gestão de

qualidade em conformidade com esta Norma até 31 de dezembro de 2022, e a avaliação
do sistema de gestão de qualidade requerida pelos itens 53 e 54 deve ser realizada no
prazo de um ano a partir de 31 de dezembro de 2022.

Objetivo
14. O objetivo da firma é planejar, implementar e operar o sistema de gestão

de qualidade para auditorias, revisões das demonstrações contábeis, outros trabalhos de
asseguração ou de serviços correlatos executados pela firma, para obter segurança
razoável de que:

(a) a firma e seu pessoal cumprem com suas responsabilidades de acordo com
as normas profissionais e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis, e conduzem
trabalhos de acordo com essas normas e requisitos; e

(b) os relatórios do trabalho emitidos pela firma ou pelos sócios do trabalho
são apropriados nas circunstâncias.

15. O interesse público é atendido pela execução de trabalhos de qualidade de
maneira consistente. O desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de
gestão de qualidade permitem que a firma execute todos os trabalhos com qualidade, de
maneira consistente, ao fornecer segurança razoável de que os objetivos do sistema de
gestão de qualidade, especificados no item 14(a) e (b), são alcançados. Trabalhos de
qualidade são alcançados por meio do desenvolvimento, da execução e da apresentação
do respectivo relatório, de acordo com as normas profissionais e os requisitos legais e
regulatórios aplicáveis. Alcançar os objetivos dessas normas e cumprir com os requisitos
aplicáveis, de lei ou regulamento, envolve o exercício de julgamento profissional e,
quando aplicável ao tipo de trabalho, o exercício de ceticismo profissional.

Definições
16. Para fins desta Norma, os termos a seguir têm os significados atribuídos

abaixo:
(a) Deficiência do sistema de gestão de qualidade da firma (referida nesta

Norma como "deficiência") - existe quando (ver itens A10, A159 e A160):
(i) um objetivo de qualidade, requerido para alcançar o objetivo do sistema de

gestão de qualidade, não é estabelecido;
(ii) um risco de qualidade, ou uma combinação deles não é identificado ou

devidamente avaliado (ver item A11);
(iii) uma resposta, ou uma combinação de respostas, não reduz a nível

aceitavelmente baixo a probabilidade de ocorrer um risco de qualidade devido às
respostas não terem sido adequadamente planejadas, implementadas ou não atuarem de
maneira eficaz; ou

(iv) outro aspecto do sistema de gestão de qualidade está ausente, ou não foi
adequadamente planejado, implementado ou operado de maneira eficaz, de modo que
um requisito desta Norma não tenha sido tratado (ver item A12);

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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